
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 63, DE 18 DE OUTUBRO 2024. 
 

                             

           Autoriza a abertura de Crédito Especial no 

valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e 

dá outras providências. 

 

Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal de Terra de Areia, autorizado a abrir Crédito 

Especial na importância de R$1.000.000,00 (Um milhão de reais) para suprir as seguintes rubricas: 

Órgão..........................: 12 SEC. MUN. DESENV. ECON.TUR. DESPORTO E LAZER 

Unidade.......................: 1ORGÃOS SUBORDINADOS 

Função........................: 27 Desporto e Lazer  

Subfunção...................: 813 Lazer 

Programa: 7 TURISMO, ESPORTE E LAZER INTEGRADOS 

Projeto / Atividade.......: 2185 PROMOÇÃO DA 11ª FESTA DO ABACAXI 

Classificação...............: 3.3.3.90.39.000000....................................................R$870.000,00 

Despesa......................: 20155 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000....................................................R$130.000,00 

Despesa......................: 20154 MATERIAL DE CONSUMO 

Recurso.......................: 0001 LIVRE 

Recurso STN..............: 0500 

Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito especial objeto do artigo 1º acima, o 

resultado do excesso de arrecadação observado no exercício no Recurso LIVRE. 

Art. 3º Fica incluída nas Leis Municipais 2.774 de 14 de Novembro de 2023 e 2.785 de 

27 de dezembro de 2023 a ação 2185 conforme quadros a seguir: 
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Cód.

Ação

2185
PROMOÇÃO DA 11ª FESTA 

DO ABACAXI

Promoção da 11ª Festa do Abacaxi visando o lazer dos

munícipes através de entretenimento e aumento o turismo

no município, promovendo assim o fomento do comércio

local.

Produto

EVENTO

Ação Objetivo

Indicadores: POPULAÇÃO

Programa: TURISMO, ESPORTE E LAZER INTEGRADOS

Objetivo: Proporciona à população alternativas de lazer, bem estar e integração.

Publico Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL

Órgão: SEC.MUN.DESENV.ECON.TUR.DESPORTO E LAZER

Unidade: ORGAOS SUBORDINADOS

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

Registre-se e publique-se 

 

                                                 ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 63, DE 18 DE OUTUBRO 2024. 
Prefeito Municipal 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

É com satisfação que cumprimentamos esta Casa Legislativa, oportunidade em que o Poder 

Executivo Municipal está remetendo o Projeto de Lei n° 63/2024, que autoriza a abertura de crédito 

especial no valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e dá outras providências. 

O Orçamento é um produto do Sistema de Planejamento que define as ações a serem 

desenvolvidas em determinado exercício. Durante a implementação dos programas de trabalho 

podem ocorrer situações ou fatos novos que não foram previstos na fase de elaboração da peça 

orçamentária, e que exigem a atuação do Poder Público para garantir ajustes ao orçamento durante 

sua execução. 

A cidade de Terra de Areia é um município localizado no Rio Grande do Sul, a sua 

população, segundo estimativas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), é de 

10.334 habitantes segundo o último censo de 2022, possuindo uma área territorial de 142,304 kmª. 

O abacaxi é um dos produtos de destaque na produção agrícola da região, e devido à farta produção 

da fruta, a administração municipal realiza já a alguns anos a Festa do Abacaxi, evento que já está 

em sua decima primeira edição e leva visitantes de todo o litoral à festividade. 

O produto em questão contribui fortemente para a economia da cidade em voga, e a 

promoção da festa se tornou um dos eventos mais importantes da região, responsável por alavancar 

o nome do município no cenário econômico, bem como de geração de renda para os produtores 

locais. Portanto, contamos com apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura, 

por sua relevância e oportunidade. 

Desta forma encaminhamos o presente Projeto de Lei para a deliberação desta casa, ao 

mesmo tempo em que reiteramos nossos protestos de estima e apreço. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

                

                        

 

ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 

                        


